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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 48, DE 21 DE MARÇO DE 2024. FICA NOMEADA A CANDIDATA HABILITADA NO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ

PORTARIAS

ERRATA A PORTARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Nº 03, DE 20 DE MARÇO DE 2024. NA EDIÇÃO DO
DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO, DE 20 DE MARÇO DE 2024. ANO IX - N° 1434, PÁG. 08,

PORTARIA  EDUCAÇÃO  Nº  08,  DE  21  DE  MARÇO  DE  2024.  "CONCEDE  LICENÇA  MATERNIDADE  À
SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PORTARIA  EDUCAÇÃO  Nº  09,  DE  21  DE  MARÇO  DE  2024.  "CONCEDE  LICENÇA  MATERNIDADE  À
SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PORTARIA  GAB Nº  25,  DE  21  DE MARÇO DE 2024.  "CONCEDE REAJUSTE EM CARGA HORÁRIA  DE
SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIA GABINETE Nº 26, DE 21 DE MARÇO DE 2024. FICA NOMEADA PARA EXERCER O CARGO 309:
EDUCADOR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ

LICITAÇÕES

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL - PE 006/2024

RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL - PE 007/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  006/2024  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
JURÍDICA  VISANDO  APRESENTAÇÃO  ARTÍSTICA  MUSICAL,  DESTINADA  À  ANIMAÇÃO  DA  XVII
CAVALGADA DE PINDAÍ 2024, NESTE MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  006/2024  CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA  VISANDO  APRESENTAÇÃO  ARTÍSTICA  MUSICAL,  DESTINADA  À  ANIMAÇÃO  DA  XVII
CAVALGADA DE PINDAÍ 2024, NESTE MUNICÍPIO

CONTRATOS

EXTRATOS
ERRATA

EXTRATO  DE  CONTRATO  N.]  015/2024-  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  006/2024
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL, DESTINADA
À ANIMAÇÃO DA XVII CAVALGADA DE PINDAÍ 2024, NESTE MUNICÍPIO
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 48,  

 DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

e em conformidade com a Constituição federal, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeada a candidata habilitada no concurso público para provimento de 

cargos efetivos do Município de Pindaí, Estado da Bahia, EDITAL de convocação N° 

51/2024, de 01 de fevereiro de 2024, na forma da relação anexa.  

Art. 2º. O candidato nomeado tem 30 (trinta) dias a partir da presente nomeação para tomar 

posse, sob pena de ser considerado desistente.  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

março de 2024. 

 

JOÃO AVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ 
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ANEXO AO DECRETO MUNICIPAL Nº. 48, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

CARGO – 309 EDUCADOR SOCIAL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0126002533 VALDINEIA SOUZA NOVAIS NEVES 7 

 

ANEXO AO DECRETO MUNICIPAL Nº. 48, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

CARGO – 309 EDUCADOR SOCIAL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0126002533 VALDINEIA SOUZA NOVAIS NEVES 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
Rua Tibério Fausto, 426, Centro - CEP 46360-000 – PINDAI –BA – Fone 77-3667-2245 

CNPJ/MF 13.982.624/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

 

ERRATA A PORTARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Nº 03, DE 20 DE 

MARÇO DE 2024. Na edição do Diário Oficial do Munícipio, de 20 de março de 

2024. Ano IX – n° 1434, pág. 08,   

 

Onde se lê: Artigo 1º Conceder Licença Prévia – LP 02/2023 a UFV Tangará 

LTDA válida para o período de 01 (um) ano, mediante o cumprimento da 

legislação vigente e o cumprimento das condicionantes 

Leia-se: Artigo 1º Conceder Licença Prévia – LP 01/2024 a UFV Tangará 

LTDA para a atividade de Geração de energia solar fotovoltaica com potência 

total esperada de 3 MW válida para o período de 02 (dois) anos, mediante o 

cumprimento da legislação vigente e o cumprimento das condicionantes  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pindaí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
Rua Tibério Fausto, 426, Centro - CEP 46360-000 – PINDAI –BA – Fone 77-3667-2245 

CNPJ/MF 13.982.624/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

 

ERRATA A PORTARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Nº 03, DE 20 DE 

MARÇO DE 2024. Na edição do Diário Oficial do Munícipio, de 20 de março de 

2024. Ano IX – n° 1434, pág. 08,   

 

Onde se lê: Artigo 1º Conceder Licença Prévia – LP 02/2023 a UFV Tangará 

LTDA válida para o período de 01 (um) ano, mediante o cumprimento da 

legislação vigente e o cumprimento das condicionantes 

Leia-se: Artigo 1º Conceder Licença Prévia – LP 01/2024 a UFV Tangará 

LTDA para a atividade de Geração de energia solar fotovoltaica com potência 

total esperada de 3 MW válida para o período de 02 (dois) anos, mediante o 

cumprimento da legislação vigente e o cumprimento das condicionantes  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pindaí 
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PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 08, 

DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À 

SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Elaine Azevedo Silva, que exerce as 

atividades inerentes ao cargo de professora, atua na Unidade Administrativa – Secretaria 

Municipal de Educação, matricula nº 5780, solicitando Licença Maternidade, no período de 

180 (cento e oitenta) dias. 

 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no artigo 73, caput, do Estatuto do 

Servidor Público do Município de Pindaí, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à Elaine Azevedo Silva, no período de 180 (cento 

e oitenta) dias, compreendido entre os dias 26 de fevereiro de 2024 à 23 de agosto de 

2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 21 de março de 2024.  

 

 

 

 

PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 08, 

DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À 

SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Elaine Azevedo Silva, que exerce as 

atividades inerentes ao cargo de professora, atua na Unidade Administrativa – Secretaria 

Municipal de Educação, matricula nº 5780, solicitando Licença Maternidade, no período de 

180 (cento e oitenta) dias. 

 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no artigo 73, caput, do Estatuto do 

Servidor Público do Município de Pindaí, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à Elaine Azevedo Silva, no período de 180 (cento 

e oitenta) dias, compreendido entre os dias 26 de fevereiro de 2024 à 23 de agosto de 

2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 21 de março de 2024.  
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PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 09, 

DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À 

SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Mailza Moreira de Souza Carvalho, que 

exerce as atividades inerentes ao cargo de merendeira, atua na Unidade Administrativa – 

Creche Proinfância, matricula nº 4071, solicitando Licença Maternidade, no período de 180 

(cento e oitenta) dias. 

 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no artigo 73, caput, do Estatuto do 

Servidor Público do Município de Pindaí, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à Mailza Moreira de Souza Carvalho, no período 

de 180 (cento e oitenta) dias, compreendido entre os dias 15 de março de 2024 à 10 de 

setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 21 de março de 2024.  

 

 

 

 

PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 09, 

DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À 

SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA juntamente com O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito por Mailza Moreira de Souza Carvalho, que 

exerce as atividades inerentes ao cargo de merendeira, atua na Unidade Administrativa – 

Creche Proinfância, matricula nº 4071, solicitando Licença Maternidade, no período de 180 

(cento e oitenta) dias. 

 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no artigo 73, caput, do Estatuto do 

Servidor Público do Município de Pindaí, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à Mailza Moreira de Souza Carvalho, no período 

de 180 (cento e oitenta) dias, compreendido entre os dias 15 de março de 2024 à 10 de 

setembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 21 de março de 2024.  
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PORTARIA GAB Nº 25, 

            DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Concede reajuste em carga horária de servidora 

pública e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 

em conformidade com a Constituição Federal e Lei Orgânica do Município e,  

 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº. 

8.112/1992,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora pública SIMONE RIBEIRO SOARES, inscrito no CPF sob o nº. 

014.217.535-88, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula n° 3979, lotada junto à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, horário especial de cumprimento de carga horária, 

com redução de 50%.  

 

Art. 2°. Cumpre ao Secretário Municipal de Educação e Cultura, chefe imediato da servidora, 

realizar as adequações necessárias ao cumprimento da presente portaria.  

 

Art. 3º. A redução concedida vigorará até o dia 31/12/2024, momento que a servidora deverá 

renovar o pedido. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 5°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA BAHIA, em 21 de março de 2024. 

 

 

 
PORTARIA GAB Nº 25, 

            DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Concede reajuste em carga horária de servidora 

pública e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 

em conformidade com a Constituição Federal e Lei Orgânica do Município e,  

 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº. 

8.112/1992,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora pública SIMONE RIBEIRO SOARES, inscrito no CPF sob o nº. 

014.217.535-88, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula n° 3979, lotada junto à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, horário especial de cumprimento de carga horária, 

com redução de 50%.  

 

Art. 2°. Cumpre ao Secretário Municipal de Educação e Cultura, chefe imediato da servidora, 

realizar as adequações necessárias ao cumprimento da presente portaria.  

 

Art. 3º. A redução concedida vigorará até o dia 31/12/2024, momento que a servidora deverá 

renovar o pedido. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Art. 5°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA BAHIA, em 21 de março de 2024. 
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PORTARIA GABINETE Nº 26, 

            DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 

em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Pindaí e,  

CONSIDERANDO o TAC firmado entre a Administração Municipal e o Ministério Público do 

Estado da Bahia para a realização de Concurso Público no município;  

CONSIDERANDO o dever da Administração Municipal de se admitir de forma legal, transparente 

e idônea, pessoal/servidores para ocupar os cargos para os quais foram aprovados em Concurso 

Público realizado conforme Edital 001/2018 de 05 de junho de 2018 com retificação em 15 de 

junho de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o Cargo 309: Educador Social do Município de Pindaí, Estado 

da Bahia, para estágio probatório, em virtude de aprovação em concurso público homologado 

pelo Decreto n° 48, de 21 de março de 2024, publicado no diário oficial do município, ano IX, nº 

1435, pág. 03, os seguintes candidatos: 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0126002533 VALDINEIA SOUZ ANOVAIS NEVES 7 

Art. 2º. A servidora acima ficará vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

podendo ser alterado o local de trabalho de acordo com as necessidades da Administração. 

Art. 3º. O não comparecimento da servidora nomeada, ou a não apresentação dos documentos 

e cumprimento dos requisitos exigidos por lei implica automaticamente em nulidade de sua 

aprovação e nomeação, com a perda dos direitos decorrentes. 

Art. 4º. O candidato aprovado, nomeado e empossado, submeterá à Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município, ao Estatuto do Servidor Público, e demais legislação do município de 

Pindaí/Bahia, inclusive, quanto às atribuições e vencimentos nesta legislação estabelecida, bem 

como constante no edital de Concurso Público nº 001/2018.  
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Art. 5º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Art. 6º. Registre-se, publique-se, cumpra-se 

PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA BAHIA, em 21 de março de 2024. 

 

 

Art. 5º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Art. 6º. Registre-se, publique-se, cumpra-se 

PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA BAHIA, em 21 de março de 2024. 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
E S T A D O   D A   BA H I A  

CNPJ/MF nº 13.982.624/0001-01  
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMP  

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o disposto no artigo 72 e  74, inciso II, da Lei  Federal nº 14.133/2021, ratifica o procedimento 

de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, e, concordando com o parecer da 

Procuradoria Jurídica, referente à contratação de pessoa jurídica visando apresentação artística 

musical, destinada à animação da XVII Cavalgada de Pindaí 2024,  neste município, em favor da 

pessoa jurídica PRODUTORA BRILHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.476.961/0001-16. Valor Global 

de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), ora ratificado. Pindaí, Estado da Bahia, em 13 de março 

de 2024. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
E S T A D O   D A   BA H I A  

CNPJ/MF nº 13.982.624/0001-01  
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMP  

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o disposto no artigo 72 e  74, inciso II, da Lei  Federal nº 14.133/2021, ratifica o procedimento 

de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, e, concordando com o parecer da 

Procuradoria Jurídica, referente à contratação de pessoa jurídica visando apresentação artística 

musical, destinada à animação da XVII Cavalgada de Pindaí 2024,  neste município, em favor da 

pessoa jurídica PRODUTORA BRILHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.476.961/0001-16. Valor Global 

de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), ora ratificado. Pindaí, Estado da Bahia, em 13 de março 

de 2024. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245 – CEP: 46.360-000 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com fulcro no artigo 72 e 74, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 cujo objeto 

é a contratação de pessoa jurídica visando apresentação artística musical, destinada à 

animação da XVII Cavalgada de Pindaí 2024, neste município, em favor da pessoa jurídica 

PRODUTORA BRILHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.476.961/0001-16. Valor Global de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), ora homologado. Procedam-se as formalidades legais.  

 

Pindaí, Estado da Bahia, em 14 de março de 2024.  

 

 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245 – CEP: 46.360-000 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com fulcro no artigo 72 e 74, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 cujo objeto 

é a contratação de pessoa jurídica visando apresentação artística musical, destinada à 

animação da XVII Cavalgada de Pindaí 2024, neste município, em favor da pessoa jurídica 

PRODUTORA BRILHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.476.961/0001-16. Valor Global de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), ora homologado. Procedam-se as formalidades legais.  

 

Pindaí, Estado da Bahia, em 14 de março de 2024.  

 

 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP: 46.360-000          

 

 
______________________________________________________________________ 

Rua Ana Angélica, N.° 75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 

 

 

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2021, PUBLICADO NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 05/03/2024, ANO IX | N º 1424, PÁGINA 14. 

 

Onde se lê: 

O objetivo do presente Termo Aditivo é reajustar em aproximadamente 17,33% (dezessete, 

trinta e três por cento) o valor mensal do contrato, com base no índice IGP-M e com fulcro no 

§ 1º do art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Leia-se: 

O objetivo do presente Termo Aditivo é reajustar em aproximadamente 17,33% (dezessete, 

trinta e três por cento) o valor mensal do contrato, com base no índice IGP-M e com fulcro no 

art. 55, III, da Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP: 46.360-000          

 

 
______________________________________________________________________ 

Rua Ana Angélica, N.° 75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 

 

 

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2021, PUBLICADO NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 05/03/2024, ANO IX | N º 1424, PÁGINA 14. 

 

Onde se lê: 

O objetivo do presente Termo Aditivo é reajustar em aproximadamente 17,33% (dezessete, 

trinta e três por cento) o valor mensal do contrato, com base no índice IGP-M e com fulcro no 

§ 1º do art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Leia-se: 

O objetivo do presente Termo Aditivo é reajustar em aproximadamente 17,33% (dezessete, 

trinta e três por cento) o valor mensal do contrato, com base no índice IGP-M e com fulcro no 

art. 55, III, da Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº. 015/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO. N.º 027/2024. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINDAÍ. 

CONTRATADO: PRODUTORA BRILHO LTDA OBJETO: contratação de pessoa jurídica 

visando apresentação artística musical, destinada à animação da XVII Cavalgada de 

Pindaí 2024, neste município.  VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 05.005 ATIVIDADE/PROJETO: 

2017 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses. DATA DA 

ASSINATURA: 14/03/2024. 
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